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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 120/2016



  Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.

RESOLVE
Art. 1º Tornar público o nome de algumas famílias indicadas por essa Prefeitura, conforme previsão legal do item 3.3.1 da Portaria nº 595, de 18 de Dezembro 2013, do Ministério das Cidades, para atendimento no Programa Habitacional “Jardim Altos do Ipanema”:
	 
	Nome
	CPF

	1
	MARIA APARECIDA RIBEIRO (processo administrativo 10.016-0/2016)
	141.701.728-76

	2
	MARIA JOSE DA COSTA (processo administrativo 10.018-6/2016)
	295.958.758-65


Art. 2º Os candidatos listados no artigo 1º da Resolução Sehab 120/2016 deverão comparecer para atendimento social, com os documentos abaixo listados, na Secretaria da Habitação e Regularização Fundiária, localizada na Avenida Afonso Vergueiro, nº 1.238, no Centro (Antiga CEI 16), próximo à Praça da Bandeira, impreterivelmente, no dia 31/10/2016 (2ª feira) das 8:00 às 16:00, sob pena de exclusão do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Altos do Ipanema. 

1) EM NOME DO(A) RESPONSÁVEL:
a)     R.G.  Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas. Não pode ser a Carteira Nacional de Habilitação (CNH);

b)     C.P.F. Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas. Não pode ser somente o número do C.P.F; 

c)     Comprovante do estado civil. Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas;

- Exemplo de comprovante do estado civil: certidão de nascimento ou certidão de casamento ou certidão de casamento com averbação do divórcio ou certidão de óbito para viúvas/os e/ou declaração de união estável com assinatura reconhecida em cartório.

d)     Comprovante de residência em Sorocaba do ano de 2016 em nome do(a) sorteado(a) ou do seu(sua) cônjuge/companheiro(a). Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia; 

f)      Cartão com Número de Identificação Social - N.I.S.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;

- Por exemplo:  Cartão do Bolsa Família, Cartão Cidadão, cartão do PIS contido na carteira de trabalho;

g)     Título de eleitor. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
h)     Carteira de Trabalho (C.T.P.S.). Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia das seguintes páginas: foto, qualificação civil, último registro de trabalho e próxima folha em branco;

i)       Comprovante de renda dos últimos 6 meses.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
- Exemplo de comprovante de renda: holerite, extrato da conta salário, extrato de benefício previdenciário, extrato de aposentadoria, entre outros;

j)       Declaração de renda para quem é autônomo (modelo 1). Atenção! Não precisa tirar cópia. Somente entregar o original;

2) EM NOME DO(A) RESPONSÁVEL OU DE QUEM MORA NA CASA:
a)     Atestado médico que comprove a deficiência, com número da Classificação Internacional de Doenças (C.I.D.), de acordo com o Decreto Federal nº 5.296/2004. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia ;
b)     Atestado médico que comprove a doença grave, com número do C.I.D. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;

3) DE TODAS AS PESSOAS, A PARTIR DE 17 ANOS, QUE MORAM NA CASA:
a)     R.G.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
b)     C.P.F. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia; 

c)     Comprovante do estado civil. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
- Exemplo de comprovante do estado civil: certidão de nascimento ou certidão de casamento ou certidão de casamento com averbação do divórcio ou certidão de óbito para viúvas/os e/ou declaração de união estável com assinatura reconhecida em cartório.

d)     Título de eleitor. Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
e)     Carteira de Trabalho (C.T.P.S.). Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia das seguintes páginas: foto, qualificação civil, último registro de trabalho e próxima folha em branco;

f)      Comprovante de renda dos últimos 6 meses.  Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
- Exemplo de comprovante de renda: holerite, extrato da conta salário, extrato de benefício previdenciário, extrato de aposentadoria, entre outros;

g)     Declaração de renda para quem é autônomo (modelo 1). Atenção! Não precisa tirar cópia. Somente entregar o original;

4) DE TODAS AS PESSOAS, ATÉ 16 ANOS, QUE MORAM NA CASA:

a)     R.G. ou CERTIDÃO DE NASCIMENTO Atenção! Deverá ser tirada 1 cópia;
b)  Declaração escolar do ano de 2016. Atenção! Deverão ser tiradas 2 cópias em folhas separadas;

5) *SE FOR CASADO/AMASIADO, NO ATO DO CADASTRAMENTO DEVERÁ COMPARECER O CASAL*
Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Altos do Ipanema serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 27 de Outubro de 2016

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária
